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DESPACHO/DECISÃO DE REVOGAÇÃO
Processo: 31/2025 – Dispensa Eletrônica – Materiais de Consumo
Autoridade competente: Presidente da Câmara Municipal de Miguelópolis/SP

Examinei o Relatório do Agente de Contratação, os documentos que instruem os autos e 
ACOLHO as razões técnicas apresentadas.

DECIDO: com fundamento no art. 71 da Lei nº 14.133/2021, REVOGAR o 
procedimento de Dispensa Eletrônica do Processo 31/2025, por razões de interesse 
público decorrentes de fatos supervenientes devidamente comprovados, a saber:

(i) baixa cobertura do objeto (apenas 5 de 56 itens com propostas), inviabilizando 
a finalidade da contratação;

(ii) vantajosidade comprometida e riscos de desempenho logístico;
(iii) dificuldades na habilitação de licitantes; e 
(iv) replanejamento do exercício de 2026, demandando readequação de escopo, 

quantidades e exigências de qualidade.

DETERMINO:
Comunicação imediata às licitantes na plataforma, com disponibilização desta 

decisão;
Publicação do Aviso de Revogação no PNCP e no sítio oficial;
Arquivamento deste processo após as comunicações;
Abertura de novo processo no exercício de 2026, com ETP/TR atualizados e 

pesquisa de mercado revisada, observando-se, quando cabível, manifestação jurídica.

Miguelópolis, 26 de janeiro de 2026

RODRIGO DOROTHEU
Presidente da Câmara Municipal de Miguelópolis/SP
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AVISO DE REVOGAÇÃO – DISPENSA ELETRÔNICA
Processo Administrativo: 31/2025 – Câmara Municipal de Miguelópolis/SP
Objeto: Aquisição de materiais de consumo (56 itens).

A Câmara Municipal de Miguelópolis/SP torna pública a REVOGAÇÃO INTEGRAL
da Dispensa Eletrônica acima identificada, com fundamento no art. 71 da Lei nº 
14.133/2021, em razão de interesse público decorrente de fatos supervenientes.

A decisão e os fundamentos constam dos autos e ficam disponíveis para consulta
no Portal Nacional de Compras Públicas através do Link: 
https://pncp.gov.br/app/editais/64924798000140/2025/46 e no Portal Transparência da 
Câmara Municipal.
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